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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2613259- C3/ 2019-03246/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00307586120198172001 

  

 

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LENILSON BARROS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer o desentranhamento do ID. 58641631, tendo em vista a juntada de cálculo 

equivocada. Desta forma, vem a ré solicitar a juntada do cálculo da condenação correto. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 2 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção Março/2018 a Janeiro/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/6/2019 a 28/1/2020  

Honorários (%) 4,5 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 671 dias 1,076277 

Percentual correspondente 671 dias 7,627719 % 

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 2.542,70 

Juros(238 dias-7,00000%) (+) R$ 177,99 

Sub Total (=) R$ 2.720,69 

Honorários (4,5%) (+) R$ 122,43 

Valor total (=) R$ 2.843,12 

 

R$ 2.843,12 - R$2.811,53 = R$ 31,59 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão  

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 31,59 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção Dezembro/2019 a Janeiro/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/1/2020 a 28/2/2020  

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 31 dias 1,012200 

Percentual correspondente 31 dias 1,220000 % 

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 31,98 

Juros(31 dias-1,00000%) (+) R$ 0,32 

Sub Total (=) R$ 32,30 

Valor total (=) R$ 32,30 
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